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PROJETO DE LEI NO II 12022

"Dispõe sobre a possibilidade de videochamadas aos paciente
internados em serviços de saúde."

A Câmara l\/unicipal de Congonhas, Estado de l\Iinas Gerais, aprova e eu, prefeito

sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.2" Os serviços de saúde propiciarão, no minimo, uma videochamada
diária aos pacientes internados em enfermarias, apartamentos e unidade de terapia
intensiva, respeitadas as observaçÕes médicas sobre o momento adequado ao caso
concreto.

§ 2' Eventual contraindicação das videochamadas por parte do
profissional de saúde assistente deverá ser justificada e anotada no prontuário.

ár

§ 4' As videochamadas serão realizadas mesmo no caso de
pacientes inconscientes, desde que previamente autorizadas pelo próprio paciente
enquanto gozava de capacidade de se expressar de forma autônoma, ainda que
oralmente, ou por familiar.

cámara MuniciPal de Congonhaã

illlllllllllllllilllllllllllllllllllllllllllill
Câmârâ M0nicipàl de Consorhns
Rlla Dr. Pâcifico Homem lúnior, 82, Cenrro, Congonha§/Mc Telefone: (31) 3131-1840 E mail canraÍa@

www. congonhas mg.lêg.br
J"i!i?fr ?i;8.1:''m'-'í[1'?1"1

Art. í' Esta Lei dispôe sobre videochamadas entre os pacientes
internados em serviços de saúde e impossibilitados de receber visitas de seus
fa m ilia res.

§ 1' A realizaçâo das videochamadas deverá ser previamente
autorizada pelo profissional responsável pelo acompanhamento do paciente.

§ 3'As videochamadas serão realizadas por profissionais de
saúde, respeitados os protocolos sanitários e de segurança com relação aos
equipamentos utilizados.
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§ 5' O serviço de saúde zelará pela confidencialidade dos dados e da
privacidade das imagens produzidas durante a videochamada sendo vedada a
divulgaçáo ou exposiçáo de imagens por qualquer meio que possa expor pacientes
ou o serviço de saúde.

Art.3' Os serviços de saúde são corresponsáveis pela

operaciona lizaçáo e pelo apoio logístico para o cumprimento do estabelecido nesta

Lei.

Art.4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 11 atço de 2021

ár

Câmârâ Muíicipâl de CorsoDhas
Ruâ Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Consonhâs/Mc Telefone: (31) 3731'1840 E-mail: cama.â@corgonhas ms.le8.br
ww. congonhâs.mg lca hr
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J USTIFICATIVA

A proposta em apreço objetiva viabilizar a prestação efetiva do serviço social

de saúde, especialmente quando o paciente se encontra em isolamento, impossibilitado

de estar acompanhado de seus familiares. A medida visa diminuir a angústia, o sofrimento

e os medos daqueles que esperam por inÍormaçÕes a respeito do estado de saúde de seus

familiares.

Trata-se de projeto extremante importante para a populaçâo. A falta de

informação, a sensação de desamparo e o sofrimento têm sido sentimentos comuns de

familiares e pacientes que enfrentam o coronavírus no Município de Congonhas. A

presente proposta é simples, estabelecida através de canal de comunicação virtual, trazendo

toda a comodidade e segurança do isolamento social proposto pela OMS.

Diante de tais consideraçôes, solicito aos nobres Pares que o presente

projeto seja apreciado e aprovado dentro da maior brevidade possível.

ír

Vereador Welito os ReisM,"

Câmara Mutricipâl de Co.gonhâs
Rlrâ Dr. Pâcifrco Homem Júnior, 82, Cenlro, Consonhâs/lvlc Teleíone: (ll) 37ll'1840 E mâil: camda@consoDhâs.ms.les.b.
ll/rw. consonhâs.ms.les.br
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Projeto de Lei no 01212022

Materia lida em Plenário - 7a Reunião Ordinária - 1510312022

Câmara Municipal de Congonhas, aos í5 de março de 2022.

\trurra
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
[tlesa Diretora



Congonhas, I2 de abril de 2022.

A
Comissào de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 012t2022 dispõe sobre a possibilidade de
videochamadas aos pacientes internados em serviços de saúde.

versa o projeto sobre a possibilidade de videochamadas aos pacientes internados
em serviços de saúde.

A proposta é de iniciativa do vereador Leleco.

A competência de iniciativa é concomente, conforme dispõe a Lei Orgânica
Municipal. que diz:

"Art.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a o.guniràçâo da Secretaria

da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,
transformaçâo ou extinção de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c ) a rnudança ternporária da sede da ('âmara.
II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinçào de Secretaria Municipal e de
entidade da administração indireta;

e) a organização da Guarda Municipal
administraçào públ ica:

Í) os planos plurianuais;

e dos demais órgãos de

.0



g) as diretrizes orçamentárias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública.,,

Em julgamento histórico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em
decisão de RECPERCTIRSÃO GERAL no recui'so Extraordinário com Agravo
878.911 Rio de janeiro, publicada em2910912016, decidiu :

"Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Câmara
Municipal do Rio de Janeiro, com fundamenro r1o art. 102, rrr, a, da Ôonstituição,
contra acórdão do Tribunal de Justiça do I{io de Janeiro, assim ementado:
DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEi MLINICIPAL QUE DISPÕE
SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE
SEGURANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MTINICIPAIS E CERCANIAS.
vIoLAÇÃO AO ARTIGOS 7",1t2, § l",INCISO n, ALÍNEA d E 145,INCISO
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATERIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO p AO FUNCTONAMTjN.|O DE ORGÃOS DA REDE
E.DUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO IVíUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CTIEFE DO PODER EXT]CUTIVO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO (eDOC 1). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, ihicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos afts. 24,Xy;
30, I e II; 74, XV; e 227 <1a Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de
câmeras de monitoramento de segurança nas escoias públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, poúanto, de competência legislativa
municipal. o prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de
chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. o clocumento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stfjus.brlporral/autenticacao/ sob o número
11806252. Supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃO CgRef NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO
MANIF'ESTAÇÃO Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela
Câmara Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da
Constituição, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim
ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL eUE
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂ]VIERAS DE MONITORAMENTO
DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MTINICIPAIS E CERCANIAS.
vtol-AÇÃo Ao ARTIGOS 7", 1i2, § 1", INCTSO II, ALÍNEA d E 145, INCISO
VI, DA CONSTITUIÇÀO ESTADUAL, MATEzuA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO P AO FLINCIONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE
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EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXI]CUTIVO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO (eDoc 1). opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDoc 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, Xy;
30, I e ll, 74, X\; e 227 d,a Constituiçãor Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instàlação de
câmeras de monitoramento de segurançâ nas escolas públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de iompetência legislativa
municipal. o prefeito do Município do Rio deJaneiro apresentou contrarrazões,
nas quais reafinna que a Lei 5 .61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de
chaves Públicas Brasileira - ICp-Brasil. o documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http:lwww.stfjus.brlportal/a utenticacao/ sob o número
11806252. Inteiro Teor do Acórdão - página 3 de r7 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG / RJ é inconstitucional, por tratar de matéria
para a qual a iniciativa do processo legislativo é privativa do poder Executivo
(eDoc 4). observados os demais requisitos de admissibilidade, dou provimento
ao agravo, conheço, desde logo, do recurso extraordinário e submeto o assunto
nele veiculado à análise da existência de repercussão geral da questão
constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade,
ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas à declaração de
inconstitucionaiidade da Lei 5.61612013, do Município do Rio dê Janeiro, que
dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas
públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1o. Torna
obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas
dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. parágrafo único.
A instalação do equipamento citado no caput considerará proporcionalmente o
número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem como as suas
características territoriais e dimensões, respeitando as norrnas técnicas exigidas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Ari. zo. cada unidade
escolar terâ, no mínimo, duas câmaras de segurança que registrem
permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações internas.
Parágrafo único. o equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso
de gravaçâo de imagens. Aú. 3o. As escolas situadas nur Á."u. de planejamento
APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.200-2l2oo1 de 2410g12001, que institui a
Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICp-Brasil. o documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu é
inconstitucional, por tratar de matéria para a qual a iniciativa do p
legislativo é privativa do Poder Executivo (eDOC 4). Observados os

rocesso
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l'equisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, do
recurso extraordinário e subtneto o assunto nelc veiculado à análise da existência
de repercussâo geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta
de inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro,
com vistas à declaração de inconstitucionalidade daLei 5.61612013, do Município
do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação cle câmeras de monitoramento de
segurança nas escolas púbiicas municipais e oercanias, e possui a seguinte
redação: Art. 1o. Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.
Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará
proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade
escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as
nolrras técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.
Aft. 2o. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações
internas. Parágrafo único. o equipamento citado no caput deste arligo apresentará
recurso de gravação de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nas Áreas de
Planejamento APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento
assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24logl2ool, que institui a
Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICp-Brasil. o documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/pofial/autenticacao/ sob o
número 11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 87891 1 RG / zu violência terão prioridade na
implantação do equipamento. Ad. 4o. Esta Lei entre em vigor na d,aÍa da sua
publicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no
processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e
político, mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do chefe
do Poder Executivo. considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acametar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeilos práticos da legislação, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do fuo de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão sociai e, ceftamente, não se limita aos interesses jurídicos das
partes recorrentes. Feitas êssas considerações, reputo impoúante frisar que
somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal e no sentido de que as norrnas que regem o processo
legislativo previstas na constituição F'ederal são de reprodução obrigatória pelas
constituições dos estados-rnembros. Confiram-sc, a propósito, o RE 590.829, Rel.

246.903, Rel.Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.20 l5; o RE-AgR



Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme Mp n' 2.200-212001 de 24l0gl2oo1 ,
que institui a Infraestrutura de chaves públicas Brasiieira - ICp-Brasil. o
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.briportallautenticacao/ sob o número llg06252. supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG / RJ violência terão prioridade na implantação
do equipamento. Ar1. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.
Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo
legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e político,
momente quando se cogita desrespeito à competência privativa do chefe do
Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-sé tambem a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, cefiamente, nâo se limita aos interesses jurídicos das
paftes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo imporlante frisar que
somente é admissívei recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de iei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do
supremo Tribunal Federal é no sentido de que as norrnas que regem o processo
legislativo previstas na constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas
constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.g29, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda 'Iurma, DJe 19.12.20i3; e o AI-AgR3
I)ocumento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24l0\l2ool,
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICp-Brasil. o
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://w-ww.stfjus.briporlallautenticacao/ sob o nÍrmero 11806252.Inteiro Teor do
Acórdào - Página 5 de I7 Manifestaçào sobre a Repercussão Geral ARE 87891I
RG / RJ 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Prin.reira Turma, DJe 17.2.2014. No
presente câso, o acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor
sobre a organização e o firncionamento dos órgãos da rede educacional da
Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4i5). Discute-se, portanto, a
aplicação da reserva de iniciativa prevista no ar1. 61, § 1", II, da Constituição à
legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com consequente
aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento n!)
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa pariamentar estão
taxativamente previstas no art. 6l da Constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim;
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
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matérias além daquelas reiativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Púbiica, n.rais especihcamente, a servidores e órgãos do podei.
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie.
Redator p/ acórdào Min. Ayres Brirro. Tribunal Pleno. DJ 10.11.20061 da ADI
2.072, R.eL. Min. Cármen l,úcia, Tribunal Pleno, Dle 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJc 215.8.2008, este úitimo assim ementado. no que
interessa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1", 2.
E 3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇLO GRATUITA.
EI,-ETIVAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JI]'DICIÁRIA. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme Mp no
2.200-212001 de 241081200i, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
tsrasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.brlportallauÍenticacaol sob o número 1 1806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG / RJ 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, primeira
Turma. DJe 17.2.2014. No presente caso. o acórdào reconido entendeu que apenas
ao Pret-eito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede
educacional da Administração Pública municipal (eDOC 1, t1s. 4/5). Discute-se,
portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no aft. 61, § 1", II, da
Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assirl,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional , para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder.
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, R.el. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015 e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado,, no que
interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1",2.
E 3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO T]STADO DO AMAZONAS.
T'ESTE DE MAT'ERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA.
EFETTVAÇÃO DO DTRETTO A ASSrS',rÊNCrA JtrDtCrÁRrA. rOrr Op
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP no
2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://w'ww.stf. jus.brlportal/autenticacao/ sob o nírmero l1806252.Inteiro Teor do
Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARII 878911
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RG / RI INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÂO ACOLHIDA. (...) 1. Ao

contrár'io do afirmado pelo requerente. a lei atacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Púb1ica local. Não plocede a alegação de que qualquel

p.ã;"to de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As

hipót"r.. de limitação da iniciativa parlatnentar estão previstas, em numerus

clàusus, no artigo 6l da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas

hipóteses previstas no art. 61, § 1". da Constituição, ou seja, nos projetos de lei

cujas matÉrias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder

Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de

iniciativa referente à organização administrativa, que esta corte já pacificou

jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo, prevista no aft. 61, § 1", II, b, da Constituição, somente se aplica aos

Territórios federais (ADL 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias

não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública

local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não

vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.

Por l-im, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.brlpotal/autenticacao/ sob o

número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. (..) 1. AO

contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Púbiica local. Não procede a alegaçáo de que qualquer

p.j.to de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As

hipót"r.. de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus

clàusus, no aúigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas

hipóteses previstas no art. 61, § 1", da constituição, ou seja, nos projetos de lei

cujas matÉrias sejam de iniciativa reservada ao rPoder Executivo, é que o Poder

Legislativo não poderá criar.despesa. Ressaito, ademais, no tocante à reserva de

iniciativa referente à organização administrativa, que esta corle já pacificou

jurisprudência no sentido de que a leserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
-Executivo, 

prevista no art. 61 , § 1", U, b, da constituição, somente se aplica aos

Territórios iederais (ADl 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.l2.2OOg). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

instalaçào de càmeras dc segurança em escolas públicas municipais . 
§ttlttt
Y



não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não

vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.

Por fim, âcrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o

número 11806252.Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 17 Manifestação sobre a

Repercussão Gerai ARE 878911 RG / RJ criança e do adolescente qualifica-se

como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a

satisfação de urm dever de plestação positiva destinado a todos os entes políticos

que compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos temos do art.

227 da Constituiçào. "

Ou seja, a decisão do STF em repercussão geral definiu a tese 917 para

reafirmar que: "JVõo usurprr cornpetência priuatiua do Chefe do Poder
Executiuo lei que, ernboro crie despesa po:ro. s Adrninistto.ção, não
trorts da sua estrutura ott da o,tribuiçã"o de seus ôrgdos nern do
regime jurídico de seruidores públicos (íJ:rt.6L§ to.Ua,9@ Q,

da ConsfiÍu uo eral ."Ficou claro que, com exceção das matérias
ndentes a nível
ançáveis pela

preüstas expressamente naqueles dispositivos e seus correspo
estadual e municipal, todas as outras são inalc
inconstitucionalidade formal subietiva, ou seja, úcio de iniciativa, uma vez que

a interpretação dada pela suprema corte é restritiva e não amplia o rol taxativo
preüsto pelo lcgislador const ituinte.

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria visa melhorar a estadia dos

pacientes de saúde internados em Congonhas.

O proj eto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

§
i nconstitucionalidade.

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendes,
fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, para
dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando

a matéria tratada não está inserida no rol taxativo preüsto no art. .ó 1., §

{1,,* da -),tt$f,liXu,rt:ztt\lt,;-eç}, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições
Estaduais e Leis Orgânicas Municipais deüdo ao princípio da simetria, ainda
que tais leis estabeleçam novas despesas para o município.
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Ad ano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social

fbomissão de Tributação, Financas e Orçamento

Este é o nosso parecer, smj.



cÂunna MUNIcIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma

câmara Municipal de Congonhas, {.i- o" ..Sb: { de 2022

Gomissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 01212022 - Dispõe sobre a possibilidade de videochamadas aos
pacientes internados em serviços de saúde.

Versa o presente projeto sobre a possibilidade de videochamadas aos pacientes
internados em serviços de saúde.

A proposta é de iniciativa do Vereador Weliton Luiz e é concorrente, estando
acompanhada de iustificativa.

O projeto é constitucional, não possui vício de iniciativa, nâo havendo óbice legal à
sua apreciação e deliberação pelo Plenário da Casa após a sua regular tramitação
reg imental.

Somos pela aprovação da matéria, nos moldes do parecer exarado pelo Procurador
Administrativo desta Casa.

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

Á4.
Weliton Lulz- Vice-Presidente

@;" 
v

Eduardo Ladislau

L-*:r -L --.r- ^
Edonias

Gerson

?olnr*r,-- )go,u, Q lro*.,v
Averaldo ô

Lucas Santos

,;4;^

2/vír

C l\,4Clasc

RELATORIO

José Bernardes #.
)

Câmarâ Munitipâl de Cotrgonhas
RuaDÍ. Pacifico Ho'ne'n Júnior,82, Centro. Cotrsonh,s/Mc Telefom:(31) 3731-1840 !-mail:câDaã@consonhâs.mg.les.br
sN. coDgoÍhas mg.leg.br



2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legíslotívo Vereador Ênio do Gamo

Câmara tt/lunicipal de Congonhas, 9-FO" .3.h"tl

ír
de 2022

Comissão de Saúde e Assistência Social

Projeto de Lei no 01212022 - Dispõe sobre a possibilidade de videochamadas aos
pacientes internados em serviços de saúde.

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre a possibilidade de videochamadas aos pacientes
internados em serviços de saúde.

A proposta é de iniciativa do Vereador Weliton Luiz e é concorrente, estando
acompanhada de justificativa.

O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade.

Somos pela aprovação da matéria, nos termos do parecer exarado pelo Procurador
do Legislativo.

C l\.4Clasc

Roberto Kleiton -Presidente

4x^,*"- \rra*.il ln," lr*n
Lucas

Weliton

Avera ld o

o

M',/^

Edonias - Vice-Presidente

I

Gerson

I

Câmrrâ MuÍicipal de Congonhas
Rüa Dr. Pacifico lloDcm Júnior, 32, Ccntro, Consonhas/iuc lclctonc:(ll)l7ll-1840 E mail: camâra@consoÍhas.,ns.les b!
www congonhas mg leg bÍ



2/v CAMARA MUNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, {ã. Oe
qbn-'

.... de 2022

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 01212022 - Dispõe sobre a possibilidade de videochamadas aos
pacientes internados em serviços de saúde.

Versa o presente projeto sobre a possibilidade de videochamadas aos pacientes
internados em serviços de saúde.

A proposta é de iniciativa do Vereador Weliton Luiz e é concorrente, estando
acompanhada de justificativa.

O projeto está fundamentado, não havendo nenhuma ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à aprovação

Weliton Luiz- Presidente

lgor - Vice-Presidente

Averaldo

Edonias

José Bernardes

Lucas Santos

CMC/asc

ír

Cimrm Mrniciprl de Co.goDhas
Ruâ Dr. Pa.ifico Hône,n Júnior,82, Centro, Colsonhns/Mc Tclclbne:(ll)1731-1840 tr-mail:carnaÍa@corsonhas,ns les.br
www. cotreo.hâs mg.leg.br

RELATORIO

-@



2/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -TeleÍone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.lêg.br

4r

Projeto de Lei no 01212022

Aprovado em 1a discussão e votação por 12 votos favoráveis

Câmara Municipal de Congonhas, aos 03 de maio de 2O22.

Hemerson Ronan Inácio
Presidente

[Vlesa Diretora

h,i/\(À,9



o/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Íelefone: (31) 3731-1840 E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg-leg.br

ír

Projeto de Lei no 0'l212022

Aprovado em 2a discussão e votação por 7 votos favoráveis

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de maio de 2022.

hr,urg
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Níesa Diretora



2/v CAIVARA IVUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, I b Ou

ír
rnq.O

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 0',t212022 - DispÕe sobre a possibilidade de videochamadas aos paciente
internados em serviços de saúde.

REDAÇÃO FTNAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Vereador Weliton Luiz dos Reis, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

CIVIC/asc

lgor Jonas - Presidente %/'
Weliton Luiz - Vice-Presidente

ê=

I
Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

/1
Gerson

Avera ld o <.tr
Lucas Santos

á"k

Côm.m Mú.icipd de CoDso.h,s
Rua Dr. Pacifico Homem Jünior. 82, Cenrro, Corsonhss/Mc - Telefone: {31) l?31-1840 - E-mâil: cânarâ@coÍsonhas mg le8.br
w1!u. corgoDh!s.mg.lee.br

de 2022.

Este é o nosso relatório.

,.1
I

I



CAN/ARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEr N" 019t2022

..DISPOE SOBRE A POSSIBILIDADE DE
VIDEOCHAMADAS AOS PACIENTES INTERNADOS
EM SERV|ÇOS DE SAÚDE."

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prcfeito
sanoiono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Esta Lei dispõe sobre videochamadas entre os pacientes intemados em serviços de

saúde e impossibilitados de receber visitas de seus familiares.

Art.2' Os serviços de saúde propiciarão, no mínimo, uma videochamada diária aos

pacientes intemados em enfermarias, apartamentos e unidade de terapia intensiva, respeitadas as

observações médicas sobre o momento adequado ao caso concreto.

§ 1" A realização das videochamadas deverá ser previamente autorizada pelo proÍissional
responsável pelo acompanhamento do paciente.

§ 2" Eventual contradição das videochamadas por parte do profissional de saúde assistente

dcverá serjustificada e anotada no prontuário.

§ 3" As videochamadas serão realizadas por profissionais de saúde, respeitados os

protocolos sanitiírios e de segurança com relação aos equipamentos utilizados.

§ 4' As videochamadas serão realizadas mesmo no caso de pacientes inconscientes, desde

que previamcnte autorizadas pelo próprio paciente enquanto gozava de capacidade de se exprcssar

de forma autônoma, ainda que oralmente, ou por familiar.

§ 5' O serviço de saúde zelarâ pela confidencialidadc dos dados c da privacidade das

imagens produzidas durante a videochamada sendo vedada a divulgação ou exposição de imagcns

por qualquer meio que possa cxpor pacientes ou o scrviço dc saúdc.

Art. 3' Os serviços de saúde são corresponsáveis pela opcraci onalizaçáo e pelo apoio

logístico para o cumprimento do estabelecimento nesta Lei.

Art. 4" Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

2/vír

huuru,
HEMERSON RONAN INACIO

Presidentc da Mcsa Diretora
Câmara Municipal dc Congonhas

CMC/MR

câmara Municipal de contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: ca ma rà @congonhas. mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de Maio de 2022.



olvdr CAMARA N/UNICIPA

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CÓPIA

OÍicio no 047 l20Z2lSecrctaria

Congonhas, l7 dc nraio dc 2022.

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

rlssunto : llncaminharncnto

Seúor Prefeito.

Encaminhamos Projctos de Leis aprovados pela Câmara Municipal de Congonhas:

Âtcnciosamcnlc,

\&,r,s
I{EMERSON RONAN INACIO

I'residente da Mcsa Dirctorà
Câmara Municipal dc Congonhas

SÊ@V

CMCIMIT

Câmàrâ Municip.l de Contorhas
Ruâ Dr. PacíÍico Homem .Júnior, 82, Centro, Congon;as/MG - Telefonê: (31) 3711-1840 - E-mail: .amara@congonhô5.mt-leg.bí

www.congonhas.mg.leg.bí

PI{OJETO DN, LEI N' AUTOIi. Plt()PostÇAo DF- LE,I N"

0t212022
Vcreador Wcliton Luiz dos

Reis

01912022

0822021
Vereador Robcrto Kleilon

Gucrra dc Aguiar
02012022

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'4.083, DE 6 DE JUNHO DE ?022,

"DISPÔE SOBRE A
VIDEOCHAMADAS

POSSIBILIDADE DE
AOS PACIENTES

INTERNADOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE."

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'EsIa Lei dispõe sobre videochamadas entre os pacientes intemados em

serviços de saúde e impossibilitados de receber visitâs de seus familiares.

Art. 2" Os serviços de saúde propiciarão, no mínimo, uma videochamada diária aos

pâcientes internados em enfermarias, apârtamenlos e unidade de terapia intensiva, respeitadas as

observações médicas sobre o momento adequâdo ao caso concreto.

§ 1o A realização das videochamadas deverá ser previamcnte autorizada pelo

profi ssional responsável pelo acompanhamento do pacienle.

§ 2" Eventual contâdição das videochamadas por parte do profissional de saúde

assistente deveÍá seÍjustificâda e anotada no prontuário.

§ 3' As videochamadas serão realizadas por profissionais de saúde, respeitados os

protocolos sanitáÍios e de segurança com relação aos equipamentos utilizados.

§ 4'As videochamadas serâo realizadas mesnro no caso de pacientes inconscientes,

desde que previamente autorizadas pelo próprio paciente enquanto gozava de capacidade de se

expressar de forma autônoma, ainda que oralmente, ou por familiar.

§ 5'O serviço de saúde zelani pela conÍidencialidade dos dados e da privacidade

das imagens produzidas durante a videochamada sendo vedada a divulgação ou exposição de

imagens por qualquer meio que possa expor pacientes ou o serviço de saúde.

Ara.3'Os serviços de saúde são coresponsáveis pela operacionalização e pelo

apoio logístico para o cumprimento do estabelecimento nesta Lei.

Art. 4' Esta Lei enlra em vigor na dala de sLra publicação.

Congonhas.6 de.iunho de 2022. ^ /)1 1 /'\ : 1...

A^41à Ã,Ík«,Art\n,^
'/ Rrcfc*o de CongonhVs /

pRÂÇAPRESIDE IE(US|ISCH[K,135-CEi{TH0.C0NCoNHAS-M0-CEP36415-000-IEI.:(31)373í-1300-ÍÂ{:(3'l)373ín240-wux.congonhas.m0.gov.bl
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Congonhas, 07 de Junho de 2022 - Diário Oíicial Eletrônico, criado pela Lei municipal N' 2.900/2009 - ANO l2 N" 2962

ESTADO DE MINAS GERAIS
TTTUNTCÍPIO DE CONGONHAS

ALTERA A REDAÇÂo Do ART, I35, CAPUT, DA LEI oRGÂNICA MUNICIPAI-,
A Cámara Municipal de Congonhas no uso dc suas atíibuiçõcs prcvislas no aÍ. 72 da l,ci Orgânica, promulga a seguinlc Emcnda à Lci orgânica:
Aí. l" - O aÍiigo 135, dâ Lri Orgânica MuDicipâ1, passâ a vig€Í com â seguintc redaçào:
Aí. I35 - A âssistência sociÂl é dircito do cidadão e seú prestada pelo Municipio, prioritâriamenle, às crianças e adolescentcs cm siluâçào de ruâ, âos

desassistidos de qualquer rcndâ ou beneficio previdenciário, à matemidade desamparâdâ, âos desâbrigados, aos portâdores d€ deficiêocia, âos idosos, aos

desempregados e âos doenles,

^í. 
2' - Revogadas as disposiçôes em contnirio, esrâ Emcnda à txi Orgânica enlrâá em vigor na data de sua publicaçào.

Câmâr.r Municipal de Congonhas,0l dejunho de :021

Hemersor Ronan lnácio
Prcsidorte dâ :llcsâ DiÍek,Íâ

Pâtrícia Íernrndes Monteiro
Vice-PrcsideBle

Lucos Ssntos Vicente
l" Secrêtário

ESTADO DE MINAS GERAIS
uutrcípro DE coNcoNHAs

A',l Â N" P t4 ( t/lt6l /202 2

Paíes: Municipio de Congonhas X MaÍcus Vinicius Pcrcira dc Souza U2967t157653. Objeto: Registro de pÍeços paía firlura c eventual âquisiçào dc
materiais de consumo. para orienlaÍ e estimular os cuidados com higiene bucsl dâ gcslànte e bebê no Municipio de Congonhas. O prcsente Íegislro de pícÇos tem
prâzo de vigência de l2 meses, â pâÍir dâ data da publi€açào. Valor: R§ 4.468.00. Dàta: 02/0612022.

ESTADO DE MINAS CERAIS
wtuxtcÍpIo oe coNcoNHAS

A Pregoeira do Município, nomeada pela Poíaria PMC/0161/2022, poÍ soliciraçào dâ Secr€taria Municipâl de Cükurà. Espoíe. Lazer. livcnros c
Túsmo, relifica o edital do PÍegào Elelrônico supracitado, a sâber: l) As descriçôes dos itens 9 c l0 do Subitem l.l, do Termo de Ref€rência. do Subilem l.l e do
Anexo IV, do Edi&I, passaÍào a vigoraÍ com a seguinte redação:

l ,M UNII) QUA^-T t)tscR tM li\A( Ào

Unid

TROMPETE SI BEMOL Acabãmenlo laqueado: bocal prâteâdo; 
^finaçào 

relativa a Li Heíz a

20'C; CampaDa número 17 de pcça única. maíclâdâ à mào, com diâmeúo O l24mm 4 7/8 .
(lâlibrc diâmctro minimo dc O I l,65mm c máximo dc O ll,70m - .460";Cano dc cnbocâ.lura
númcro 25: Botõcs tcnso ccnlralizadorcs cm lalào laqucadol Pompa Seral com gcomctriâ dc duplo
raio: Güia de pislo de posiçâo única com base ,arga de coDtato; Válullas cm aço inoxidáv€l; Reforço
adicional na ponrpa geral: Tubos de rnacho e iêmea em alpacat Lapidâçâo dos pistos e pompas.

l0 Lld;d l

TUBA MI BEMOL % - Acâbamento laqueadoi Bocâl pmteâdo; Afinâção relativa a Li 440 Hsru â

20"C; Campânâ diâmelro O 368mm - l4 %": Câlibre diâmetro Ol7.00m - .669"; Váharlas em âço
inoxidáveli Botôes tenso centrâlizâdores em lâtão laqueado; Cuia de pisto em pláslico âcrccspaoiâl
de âlta resislência e baixo ruido; Corpo hidrocônformâdo com lravamento; Pistos ajustados;Máqurn,
c €âno dc cmbocadura rcmovívcis com fixação dc paràfuso de fcndâ cruzado cm âço inoxi Chavc dc

ERR.\T,\ - pRf,cÀo EI-E'r'Rô\tc() plíc/06tt2oz2 pRc t0712022

saliva micÍo tundidr conr acabanrcnt{r I

ESTADO DE iIIINAS GERAIS
uuxrcÍplo DE coNGoNHAs

Lf,I N.'4.083. DI] 6 DE JUNIIO DE 2022

'DIspôE soBRE A possrBlLrDADE DE vIDEocHAMADAS Aos PACIENTES INTERNADoS EM sERvtÇos DE s^(rDE."

neorh.rs.mg.gov.br tl

EMENDA À t,I:t oRG,iNICA n"'02?/2022

Congonhas,07/06/2022. Selma Maria Alves - Pregoeira

I
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Congonhas, 07 dc Junho de 2022 - Diário Oficial ElelÍônico, criâdo pclâ Lci municipal N'2.900/2009 - ANO t2 | À-" 2962

cLÁuDIo A\Tô:ito DE sotJZ-^
Prcfeito de Congonhas

A Câmârâ Municipâl dc Congonhas, Estado dc Minâs Gcmis, dccrcra c cu, Prcfeito sanciono c promulgo â seguinte txi:
An. I" Esta l-€i dispõe sobre videochamadas entre os pacientes inremados em seÍviços de sâúde e impossibilitados d€ recebet visitas de seus fâmiliares.
An. 2'Os serviços de sâúde propiciarào, no minimo, uma videochâmada diária aos pacientes inlemados em enfeÍmariâs, apanamentos e unidade dc

terdpiâ i.te.sivâ. respeitâdâs âs obsarv4ões médicâs sobre o momento âdequado ao caso concreto,

§ l' À realizâção das videochamadâs deverá ser pÍeviamente autorizrda pelo protissional responsável pelo acompanham€nto do pâcimle.
§ 2" Eventual contradiÇão das videochâmâdâs por pâíe do prôlissionâl de saúde assistente deverá serjustificâdâ e ânotâdâ no prontuário.

§ 3'As videochamadas serão realizadâs poÍ profissionais de saúde, Íespeilados os protocolos sanitários e de seguÍa.ça com rclaçâo aos equipamentos
utilizâdos.

§ 4" As vid!'ochamadas serão realizâdas mesmo no caso de pacienles inconscientes, desde que prcviâmenie autorizâdâs pelo pÍóprio pa€iente cnquanto
gozava de capacidade de se exprcssar de forma âutônoma, aindâ que orâlmente. ou poÍ fâmiliar.

§ 5'O scrviço de saúde zelârá pela conÍidencialidade dos dados € da pívacidade das imagens produzidas duÍant€ a videochamada sendo vedada a

divulgâçâo ou exposição de imagens por qualquermeio que posss expor pâcientes ou o serviço de sâúde.
Aí. ll" Os serviços de saúde são corresponúveis pelâ opcrâcionalizáçâo e pelo âpoio logistico para ocumpÍimenlo do estabclecimento ,lesta Lei.

^í. 
4' Ijsta Lci entra em vigor na dala de sua publicação.

Congonhas,6 deJunho de 2022.

ESTADO DE ]IÍINAS GERAIS
rtxrcÍpro ot coNcoNHAs

ERRATA D^ poRTÂRIA N.' pMcll5g/2022, puBLlcÂDA xo DlÁruo oFIclÀL D^ pREFEtTURA DE coNGoN[IAS, EDtÇÀo 2958, Do Dt,1 t, DU
JUNIIO Dl] 2022:

Juliano Rcscnde Cunha 3211

MâÍcclo Armândo Rodrigucs 21179 20h prra 40h

20h parâ 40h
PROJT;tt

hlia.o Resende Cunhâ 1212 20h para loh

MaÍcelo Armando Rodrigues 2879 Procumdor 20h para loh

cr.ÂírDro Á\Ta)\ro DE sorrz^
Prefoito de Congonhâs

ESTADO DE NÍINA§ GERAIS
Itur,ltcipto »r coNcoNHAs

PORTAR]A N.'PMC/36I. DE ? DTJ.ITJNIIO DE 2022

Altcrâ a Ponâriâ n." PMC/265, d€ 24 de março de 2022, que nomeou os membros do Conselho Municipal do Palrimônio Histôrico e Anistico de
Congonhâs - COMUPHAC.

O PREFEITO DE CONGONHAS, ro uso dâs atribuições que lhe corlere o âí. 3 I , inc iso Il, âlineâ "i", dâ L€i Orgânica do Municip io e o art. I ", § 2", da
t-ei n." 2.033, de 27 de dezembro de 1994, que aLterou a Lei n." 1.192, de 16 de outubro de 1984 c Decreto fl." 1.385, de l8 de outubro de 1984,

RESOLVEI
Aí. l'O aí. I'da PoÍtaria n." PMC265, de 24 de março de 2022, passa a vigorar com â seguinte âlteração:
-Aí. I ' ................ ................ .......

Tirulâr: Lconardo José da Silva
Suplentci Maria da Paz Pinlo

Tilular: Domingos Teodoro dâ Coslâ
Suplenle: Marcos Vinícius Melo Baneto

Tirular: Ronaldo José Silva dc Lourdes
Suplenlc: Mâtheüs Xavicr Mendes

Titulâr: Cristiano de Oliveira Silveira Costa
SuDlenlc: lluqo Câtelâni Pyrâmo Gomes Cordeiro
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